
 
 

PORTARIA Nº 009/2022 
 
 

Dispõe sobre o desligamento do 
Delegado Regional da FIEPS em 
Minas Gerais Prof. Dr. Paulo Ernesto 
Antonelli. 

 
 

O Delegado Nacional da Federação Internacional de Educação Física e Esportiva, 

Delegacia no Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social; 

Considerando os dispositivos constantes no Capítulo III – Artigo 4º, § 4º II do seu 

estatuto e Portaria nº 005/2022, de 18/04/2022 – FIEPS BRASIL, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - DESLIGAR o professor doutor PAULO ERNESTO ANTONELLI da função de 

Delegado Regional na FIEPS/MG em virtude da sua função como membro da Diretoria Executiva na 

FIEPS MUNDIAL. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
 

Foz do Iguaçu (PR), 02 de setembro de 2022 
 
 

 
Prof. Dr. Almir Adolfo Gruhn 

Delegado Nacional da FIEPS no Brasil. 


